
CONTRATO Nº 100/2022 

Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande 
Coordenação de Editais e Contratos 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 48/2022 

1D 3748 

CONTRATO DE APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA 
QUE ENTRE SI FIRMAM O MUNICÍPIO DE 
FAZENDA RIO GRANDE E A EMPRESA LL 
SHOWS EVENTOS E PROMOÇÕES L TDA 

Pelo presente instrumento, de um lado como CONTRATANTE, o murncIpI0 de 
FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, 
inscrita no CNPJ sob nº 95.422.986/0001-02, com sede administrativa estabelecida na 
Rua Jacarandá, nº 300, Bairro Nações, Fazenda Rio Grande, Estado do Paraná, neste 
ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Marco Antonio Marcondes Silva, 
portador da Carteira de Identidade RG nº. 9.298.397-8 SESP/PR e inscrito no CPF/MF 
sob o nº. 043.186.889-17, neste ato assistido pela Procuradora Geral do Município, Sra. 
Débora Lemos, OAB/PR nº 42.955, em conjunto com o Secretário Municipal de 
Desenvolvimento Econômico e Turismo, Sr. Tiago Henrique Wandscheer, inscrito no 
CPF nº 033.659.959-51, doravante denominada CONTRATANTE; E de outro como 
CONTRATADA a empresa LL SHOWS EVENTOS E PROMOÇÕES L TDA, pessoa 
jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob nº 45.641.711/0001-83, inscrição 
Estadual nº Isenta, Inscrição Municipal nº 94794, estabelecida na Rua Espírito Santo, nº 
284 - Bairro Santo Antonio, São José dos Pinhais/PR - CEP: 83.025-330, Fone: (62) 
99399-1089//(19) 98325-5635, E-mail: rafadiasde2017@gmail.com, neste ato, 
representada pela senhora Elisangela da Silva Brito, Portadora da cédula de 
identidade sob nº 7.279.951 SSP/MG, e inscrita no CPF sob o nº 053.035.216-80. 
Pactuam o presente Contrato de apresentação artística, cuja celebração foi autorizada 
pelo despacho exarado no processo administrativo sob Protocolo riº. 52877/2022, na 
modalidade de lnexigibilidade de Licitação e que se regerá pela Lei n.º 8.666/9393, além 
das cláusulas e condições abaixo discriminadas que as partes declaram conhecer e 
mutuamente se outorgam, a saber: 

DO OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS (Art. 55, 1, Lei 8.666/93) 
Cláusula Primeira: Contratação da empresa LL Shows Eventos e Promoções Ltda do Show Deli Cavalini" para apresentação no dia 22 de setembro de 2022, às 
21 h00min com duração aproximada de 1 h30min, a realizar-se no Centro 
Multieventos em alusão a Festa do Paraná edição Expofazenda. A contratação da 
empresa é incompatível com a realização de procedimento licitatório, conforme carta de exclusividade, conforme solicitação da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico e Turismo. 

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA compromete-se com a realização efetiva do Show Deli Cavalini, para apresentação no dia 22 de setembro de 2022, às 21 h00min com duração aproximada de 1 h30min. 
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Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande 
Coordenação de Editais e Contratos 

INEXIG/BILIDADE DE LICITAÇÃO 4B/2022 

DA OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA 

Cláusula Segunda: Junto com apresentação dos artistas, a CONTRATADA obriga-se a 
executar os seguintes serviços: 

a)Hospedagem para toda a equipe técnica, produção e artistas; 
b)Diárias de alimentação; 
c)Transporte aéreo e terrestres (carreta, ônibus, vans e carros de luxo para 

transporte local dos artistas e equipe); 
d)Cenários de Palco; 
e)Produção local e logística dos artistas. 
f)Translado local; 
g)lmpostos ISSQN 
h)Respeitar e fazer respeitar a legislação pertinente; 
i)Assumir integral e exclusivamente toda a responsabilidade no que diz respeito às 

obrigações fiscais, trabalhistas, previdenciárias e todos os demais encargos que por 
ventura venham a incidir; . 

j)Comprometer-se a executar os serviços de acordo com prazos estipulados no 
Termo de Referência anexo ao Contrato. 

k)Responsabiliza-se pela presença no dia, local e hora marcada, para fazer sua 
apresentação, salvo a situações de caso fortuito ou força maior, que impeçam o 
artista de comparecer, o que ocasionará a escolha de outra data para realização do 
espetáculo; 

DO REGIME DE EXECUÇÃO (Art. 55, li, Lei 8.666/93). 

Cláusula Terceira: O regime de execução do presente contrato será de empreitada por 
preço global. 

DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES PAGAMENTO (Art. 55, Ili, Lei 8.666/93). 

Cláusula Quarta: O valor total para a prestação dos serviços, objeto deste contrato, 
devidamente aprovado pelo CONTRATANTE, é de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), a ser 
pago ao CONTRATADO sendo efetuado o pagamento até 72 horas que antecedem a 
realização do evento, através de depósito bancário: Banco Inter (077) - Agência 0001 -
Conta Corrente 22134182-0 - LL Shows Eventos e Promoções Ltda - CNPJ 
45.641.711/0001-83. 

Parágrafo Primeiro: Nos preços constantes nesta cláusula já estão inclusas todas as 
despesas com materiais, mão-de-obra e encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, 
combustível, deslocamento de veículos, serviço de manutenção, seguro, lucros, todos e 
quaisquer tributos e encargos, e todas as demais despesas diretas e indiretas 
necessárias à perfeita execução do objeto deste contrato. 

Cláusula Quinta: O pagamento dos serviços será efetuado através de depósito 
bancário, em até 72 (setenta e duas) horas que antecedem a realização do evento, via 
no protocolo financeiro da Prefeitura, será desde que devidamente atestada pelo 
Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo e anexada às provas de 
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Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande 
Coordenação de Editais e Contratos 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 48/2022 
regularidade relativa a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União referente a todos os tributos federais e à Dívida Ativa da União - DAU, .abrangendo inclusive as contribuições sociais - INSS, de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, Tributos Municipais e Tributos Estaduais e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

Parágrafo Primeiro: Para execução do pagamento, a contratada deverá fazer constar da Nota fiscal correspondente: emissão sem rasura, letra legível, em nome do Município de Fazenda Rio Grande, CNPJ nº. 95.422.986/0001-02, o número de sua conta corrente, o nome do Banco e sua respectiva Agência, indicando ainda a natureza do serviço prestado, o período e o local de execução, de forma individualizada. 

Parágrafo Segundo: Caso a contratada seja beneficiária de imunidade ou isenção fiscal, deverá apresentar, juntamente com a Nota fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor. 

Parágrafo Terceiro: Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeçam a liquidação da despesa, aquela será devolvida à contratada, e o pagamento ficará pendente até que a mesma providencie as medidas saneadoras, não acarretando qualquer ônus para o Município de Fazenda Rio Grande. 

Parágrafo Quarto: Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão licitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subseqüente. 

Parágrafo Quinto: Em caso de atraso de pagamento em relação à Cláusula Terceira, o valor da nota fiscal deverá ser atualizado monetariamente INPC (Índice Nacional de Preço ao Consumidor), entre a data em que deveria ter sido adimplida a obrigação e o efetivo pagamento (conforme art.40, XIV, "c", Lei Federal8666/1993). 

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

Cláusula Sexta: O presente Contrato terá a vigência de 90 (noventa) dias contados a partir de sua assinatura, podendo o prazo ser prorrogado de acordo com a Lei 8666/93. 
1 Parágrafo Primeiro: Executado o contrato, o seu objeto será recebido nos termos do art. 73, inciso 1, alíneas "a" e "b" e art. 76 da Lei nº. 8.666/93. 

Parágrafo Segundo: A CONTRATADA não poderá executar quaisquer alterações no contrato se não houver a anuência da CONTRATANTE, a qual se formalizará mediante a realização de Termo Aditivo. 

DO PRAZO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DEFINITIVO (Art. 55, IV, Lei 8.666/93) . 
.Cláusula Sétima: O show deverá ser apresentado no dia 22 de setembro de 2022, às 21 h00min com duração aproximada de 1 h30min. 

Cláusula Oitava: O recebimento definitivo dos serviços contratados dar-se-á com o atesto da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo, na respectiva nota fiscal, após a verificação e constatação de que tais serviços foram executados e que obedeceram a todas as cláusulas deste Contrato. 
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Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande 
Coordenação de Editais e Contratos 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 48/2022 

Parágrafo Primeiro: Durante a vigência do contrato, a fiscalização e a verificação de 
que os serviços prestados atendem às especificações deste contrato ficará a cargo do 
servidor João Gilberto Solano, matrícula 349.396, devidamente designado como fiscal 
pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo, que atuará 
registrando todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando-se o 
que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

Parágrafo Segundo: A existência e:. a atuação da fiscalização, através de servidores 
previamente designados, não excluem a responsabilidade da proponente adjudicatária, 
nos termos das prescrições legais, podendo levar (conforme o caso) a rescisão unilateral 
do Contrato, sem prejuízo das sanções previstas no Contrato. 

Parágrafo Terceiro: O fiscal citado nesta cláusula responderá tecnicamente pelo 
Município e terá total direito e responsabilidade para supervisionar, paralisar, receber 
provisoriamente, aprovar ou desaprovar toda e qualquer conduta e/ou parcela da 
prestação de serviços em questão. 

DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS (Art. 55, V, Lei 8.666/93). 

Cláusula Nona: As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do 
crédito indicado pelos códigos: 

DO Funcional Fonte 
153 07 .01.23.695.0048.2.210-3.3.90.39 1000 

DA GARANTIA (Art. 55, VI, Lei 8.666/93). 

Cláusula Dez: Não será exigida prestação de garantia para os serviços objeto do 
presente Contrato. 

DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

Cláusula Onze: Constitui direitos do MUNICÍPIO receber o objeto deste contrato nas 
condições avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e prazo 
convencionados. 

Cláusula Doze: São responsabilidades da Contratante: 

a) Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas no 
instrumento convocatório e minuta do contrato; 
b) Emitir Ordem de Serviços e Autorizações específicas para a atuação da 
CONTRATADA; 
c) Comunicar, verbalmente, imediatamente a CONTRATADA as irregularidades no 
desenvolvimento dos serviços; 
d) No ato do recebimento da comunicação supracitada, a CONTRATADA deverá 
atendê-la imediatamente, sob pena de descumprimento contratual; 
e) Acompanhar e fiscalizar todas as atividades da contratada pertinente ao objeto 
contratado, o que não exime A CONTRATADA da responsabilidade por danos 
causados; 
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Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande 
Coordenação de Editais e Contratos 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 48/2022 
f) Sonorização e Iluminação de palco (conforme rider); 
g) Camarim (espaço físico reservado para o artista); 
h) A liberação da realização do espetáculo junto a todos os órgãos públicos e entidades de classe, bem como junto as autoridades locais, inclusive o pagamento do ECAD (Escritório Central de Arrecadação e Distribuição). · 
i) Disponibilizar o Centro Multi Eventos de Fazenda Rio Grande, com toda a estrutura existente em perfeitas condições de uso para atender as instalações solicitadas; j) Possibilitar abertura de 2 (dois) acessos externos ao parque de eventos. k) Fornecer os serviços de Plano de Mídia de responsabilidade da CONTRATADA; 1) Fornecer boas condições para o desempenho do show, tais como, a título exempl ificativo: 

- Palco com estrutura sólida, que comporte equipamento do evento, bem como, que possua quadro de força e extintores de incêndio; acesso único aos camarins, seguindo o Rinder Técnico da Contratada; 
- Boa estrutura de camarins e apoio; 
-Geradores; 
-Seguranças; 
-Garantia de guarda dos instrumentos desde o período da passagem de som até o início do show; 
-Garantia de que espetáculo não será perturbado, ficando sob sua responsabilidade a permanência de segurança no recinto até o término deste compromisso; 

m) Caso houver outro tipo de apresentação artística de qualquer natureza, seja a que título for, no mesmo palco, a Produção da CONTRATADA deverá ser informada previamente, com no mínimo 15 (quinze) dias de antecedência, e o cronograma de horários, passagem de som, início e formato da apresentação, bem como utilização de equipamentos, deverá ser definido em comum acordo entre as partes, com a anuência da produção técnica da Dupla; 

Cláusula Treze: Constitui obrigações da CONTRATADA: 

a) Efetivar os serviços em consonância com todos os critérios estabelecidos neste Contrato, agindo, em todos os seus atos, com boa-fé e idoneidade; b) Fornecer os números de telefone e fax, bem como endereço de e-mail para contato, a fim de atender as solicitações da CONTRATANTE; 
e) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, sem qualquer ônus A CONTRATANTE; 
d) Responsabilizar-se por quaisquer danos decorrentes de acidentes de trabalho, inclusive quanto à prejuízos ocorridos a terceiros ou servidores; 
e) Atender, imediatamente, as requisições de correções feitas pela Contratante. f) Cumprir, durante a execução do contrato, todas as leis, posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e vigentes, sendo a única responsável por prejuízos decorrentes das infrações a que der causa. 
g) Arcar com os tributos federais, estaduais ou municipais que venham por ventura incidir sobre o respectivo contrato, bem como com os encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, assim como os que dizem respeito às normas de segurança do trabalho prevista na legislação específica e demais encargos que porventura venham a incidir sobre o objeto do contrato, nos termos do § 1 º, do Artigo 71, da Lei nº 8.666/93, com alterações subseqüentes; 
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Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande 
Coordenação de Editais e Contratos 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 48/2022 

h) Comparecer, sempre que o CONTRATANTE solicitar, às suas repartições ou em 
outro local indicado, para examinar e prestar esclarecimento sobre problemas 
relacionados com o objeto do Contrato. 

i) Resguardar A CONTRATANTE contra perdas e danos de qualquer natureza 
provenientes de serviços executados por força do Contrato; 

j) Manter A CONTRATANTE informado, de acordo com a conveniência deste, de 
todos os pormenores dos serviços; 

k) Responsabilizar-se pelo controle de qualidade dos serviços executados; 
1) O show terá início previsto para as 21 h00min do dia 22/09/2022. 

DAS PENALIDADES E DO VALOR DA MULTA (Art. 55, VII, Lei 8.666/93). 

Cláusula Quatorze: No caso de inexecução total ou parcial, ou ainda, atraso 
injustificado do objeto deste contrato, sem prejuízos das responsabilidades civil e 
criminal, ressalvado as situações devidamente justificadas e comprovadas, a critério da 
Administração Pública, garantia a ampla defesa e o contraditório, serão aplicadas as 
seguintes penalidades, cumulativamente ou não: 

1. Advertência. 
a) A advertência será formalizada por meio de documento expedido pelo Município: 

li. Multa, nos seguintes termos: 
a) Pelo atraso no início do show, será aplicada multa de mora de 5% (cinco por cento) a 
partir de 30 (trinta) minutos sobre o valor da Autorização de Fornecimento, até o limite 
máximo de 10% (dez por cento) do valor contratual. Vencido o prazo o Contrato poderá 
ser considerado rescindido, a critério da Administração, ficando sujeita às penalidades 
previstas nos artigos 86, 87 e 88 da Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores, assim 
como as contratuais, tudo sem prejuízo da multa relativa à rescisão, prevista na letra "e" 
e perdas e danos. 
b) Pela recusa em realizar o show, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do 
Contrato, sem prejuízo das perdas e danos e, se for o caso multa relativa à rescisão, 
prevista na letra "e" e perdas e danos. 
e) Pelo descumprimento parcial ou integral do Contrato, que enseje rescisão, multa de 
10% (dez por cento) do valor do contrato, sem prejuízo de perdas e danos e das demais 
multas. 

Parágrafo Primeiro: Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à 
Contratada as importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante 
inscrição em dívida ativa do Município, ou por qualquer outra forma prevista em Lei. 

Parágrafo Segundo: A CONTRATADA terá seu Contrato rescindido quando: 

a) Descumprir as condições estabelecidas no Contrato; 
b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
e) O cancelamento do Contrato, nas hipóteses acima previstas, assegurados o 
contraditório e amplo defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente 
d) A CONTRATADA poderá solicitar a rescisão do Contrato na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de 
caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovado. 
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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 48/2022 
e) Em caso do não comparecimento dos artistas para realização do show, fica obrigado a CONTRATADA a fazer a devolução integral do valor pago. 

DOS CASOS DE RESCISÃO E DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA ADMINISTRAÇÃO (Art. 55, VIII e IX, Lei 8.666/93). 

Cláusula Quinze: O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o presente contrato unilateralmente quando ocorrerem às hipóteses do art. 77 e 78 da Lei nº. 8.666 de 21 /06/93. 

Parágrafo Primeiro: A rescisão do presente contrato poderá ser amigável, por acordo entre as partes, na forma do art. 79, li da Lei nº. 8.666/93, ou judicial, nos termos da legislação. 

Parágrafo Segundo: O Presente contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Administração em caso de superveniência de Contrato proveniente de processo licitatório regular, sem direito à ressarcimento ou quaisquer ônus que não o valor pactuado em Contrato referente aos serviços efetivamente prestados até a rescisão. 

Parágrafo Terceiro: O contrato poderá ser rescindido, também, unilateralmente pelo Município em caso de não utilização efetiva do serviço, independentemente de decorrer de ação voluntária do Município ou da pessoa acolhida; 

Parágrafo Quarto: EM CASO DE FORÇA MAIOR O SHOW SERA CANCELADO, SEM ÔNUS AO MUNICÍPIO, PODENDO SER REAGENDADO NOVA DATA PARA A REALIZAÇÃO DO SHOW OU DEVOLUÇÃO INTEGRAL DO VALOR PAGO, FICANDO A CARGO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA A DECISÃO, CONSIDERANDO AINDA DISPONIBILIDADE DA AGENDA DOS CANTORES. 

DA LEI ANTICORRUPÇÃO 

Cláusula Dezesseis: As partes CONTRATANTES comprometem-se a observar os preceitos legais instituídos pelo ordenamento jurídico brasileiro no que tange ao combate à corrupção, em especial a Lei nº 12.846, de 1° de Agosto de 2013, e, no que forem aplicáveis, os seguintes tratados internacionais: Convenção sobre o Combate da Corrupção de Funcionários Públicos Estrangeiros em Transações Comerciais Internacionais (Convenção da OCDE) - promulgada pelo Decreto nº 3.678, de 30 de novembro de 2000; a Convenção lnteramericana Contra a Corrupção (Convenção da OEA) - promulgada pelo Decreto nº 4.41 O, de 7 de outubro de 2002; e a Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção (Convenção das Nações Unidas) - promulgada pelo Decreto nº 5.687, de 31 de janeiro de 2006. 

Parágrafo Primeiro A CONTRATADA LL SHOWS EVENTOS E PROMOÇÕES L TDA declara, por si e por seus administradores, funcionários, representantes e outras pessoas que agem em seu nome, direta ou indiretamente, estar ciente dos dispositivos contidos na Lei nº 12.846/2013; (ii) se obriga a tomar todas as providências para fazer 
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com que seus administradores, funcionários e representantes tomem ciência quanto ao 
teor da mencionada Lei nº 12.846/2013. 

Parágrafo Segundo: A CONTRATADA, no desempenho das atividades objeto deste 
CONTRATO, compromete-se perante à CONTRATANTE a abster-se de praticar ato(s) 
que possa(m) constituir violação à legislação aplicável ao presente instrumento pactuai, 
incluindo aqueles descritos na Lei nº 12.846/2013, em especial no seu artigo 5°. 

Parágrafo Terceiro: Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e suas 
regulamentações, por parte do (a) CONTRATADO (a), em qualquer um dos seus 
aspectos, poderá ensejar: 1 - Instauração do Procedimento de Apuração da 
Responsabilidade Administrava - PAR, nos termos do Decreto nº 8.420/2015 e Instrução 
Normativa CGU nº 13/2019, com aplicação das sanções administravas porventura 
cabíveis; li - Ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na esfera judicial, nos 
termos dos artigos 18 e 19 da Lei nº 12.846/2013; 

Parágrafo Quarto: A CONTRATADA obriga-se a conduzir os seus negócios e práticas 
comerciais de forma ética e íntegra em conformidade com os preceitos legais vigentes 
no país. 

Parágrafo Quinto: A CONTRATADA declara, para todos os devidos fins, sob as penas 
da lei, que a empresa/organização ora qualificada não pratica e nem permite que 
pratiquem, sob sua esfera de atuação, atos contrários às leis, normas, regras e 
regulamentos vigentes no ordenamento jurídico brasileiro, que importem lesão à 
Administração Pública Nacional ou Estrangeira, nos termos do art. 5° da Lei nº 12.846 
de 1 ° de agosto de 2013 - Lei Anticorrupção. Outrossim, declara que a empresa envida 
os melhores esforços para prevenir, mitigar e erradicar condutas inadequadas da sua 
atuação, pautando suas atividades nas melhores práticas do mercado, no que se refere 
ao combate de desvios éticos e de integridade. As partes que o que subscrevem 
reconhecem que é verdade. 

DA VINCULAÇÃO À INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO (Art. 55, XI, Lei 8.666/93). 

O presente contrato está vinculado à lnexigibilidade de Licitação 
48/2022. 

DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL (Art. 55, XII, Lei 8.666/93). 

Cláusula Dezoito: O presente contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei nº. 
8.666 de 21/06/93, suas alterações pela Lei 8742/93, e pelos preceitos de Direito 
Público, aplicando-se supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos, as 
disposições de Direito Privado, Código de Defesa do Consumidor, Código Civil a Lei 
Orgânica e demais normas aplicáveis à espécie do Município de Fazenda Rio 
Grande/PR. 

Parágrafo Único: Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida Lei e suas 
alterações, recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais de Direitos. 

DA OBRIGAÇÃO DO CONTRATADO (Art. 55, XIII, Lei 8.666/93). 
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Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande 
Coordenação de Editais e Contratos 

/NEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 48/2022 
Cláusula Dezenove: Fica A CONTRATADA obrigado a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, conforme Artigos 28 e 29 da Lei Federal 8.666/93, devendo atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do presente Contrato. 

DO FORO (Art. 55, § 2°, Lei 8.666/93). 

Cláusula Vinte: Concorda A CONTRATADA quanto ao foro privilegiado atribuído ao CONTRATANTE, qual seja o Foro de Fazenda Rio Grande, Comarca da Região Metropolitana de Curitiba/PR, para dirimir eventuais questões oriundas do presente contrato, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E por estarem justos e contratados, as partes firmam o presente instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, obrigando-se a cumprir fielmente o que nele ficou convencionado. 

P/ Contratante: 

Fazenda Rio Grande, 12 de setembro de 2022. 

Assinado de forma digital por MARCO ANTONIO MARCO ANTONIO 
MARCONDES MARCONDES SILVA:04318688917 

SILVA:04318688917 Dados: 2022.09.1609:11 :15 
-03'00' 

Marco Antonio Marcondes Silva 
Prefeito Municipal 

Documento assinado digitalmente 

TIAGO HENRIQUE WANDSCHEER 
Data: 14/ 09i 202214:33:21-0300 
Verifique em https://verificador.i ti .br g ub 

Documento assinado digita lmente 

DEBORA LEMOS 
Data: 14/ 09/ 2022 15:34:29-0300 
Veri fique em https:/jverificador.iti.br 

Tiago Henrique Wandscheer 
Secretário Municipal de Desenvolvimento 

Econômico e Turismo 

Débora Lemos 
Procuradora-Geral do Município 

OAB/PR: 42.955 

P/ contratada: 

Elizangela da Silva Brito 
LL SHOWS EVENTOS E PROMOÇÕES L TOA 

Testemunhas: 
Documento assinado digitalmente 

g 11b GEOVANAMARIACORDEIRO 
'V. Data: 16/ 09/ 2022 09:25:04-0300 

Verifique em https://verificador.it i .br 

g 
Documento assinado digitalmente 

b CAROLIUNG 
Data: 16/ 09/ 2022 09:40:12-0300 
Verifique em https://veri ficador.iti .br 
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1. Objeto 

Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande 
Coordenação de Editais e Contratos 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 4812022 

TERMO DE REFERÊNCIA 
Anexo ao Contrato 

1.1 . "Contratação da empresa LL Shows Eventos e Promoções Ltda do Show Dell 
Cavalini" para apresentação no dia 22 de setembro de 2022, às 21 h00min com duração 
aproximada de 1 h30min, a realizar-se no Centro Multieventos em alusão a Festa do 
Paraná edição Expofazenda. A contratação da empresa é incompatível com a realização 
de procedimento licitatório, conforme carta de exclusividade. 

2. DAS ESPECIFICAÇÕES: 

Item Descrição Quant Un Valor Unit. 

"Contratação da empresa LL Shows 
Eventos e Promoções Ltda do Show Serviço 

R$ 20.000,00 (Vinte 
01 Dell Cavalini" no dia 22 de setembro 

01 e mil reais) 

de 2022. 

3. DAS JUSTIFICATIVAS: 
3.1. Considerando que nos dias 21, 22, 23, 24 e 25 de setembro acontecerá a "Festa 
do Paraná edição Expofazenda" constante na Lei Municipal nº 826 de 08/07/20211 

conforme Decreto nº 6639/2022 de 11/08/2022, no município de Fazenda Rio Grande, 
proporcionando 5 (cinco) dias de movimentação, com apresentações nacionais, 
promovendo o turismo, a agricultura, indústria e o setor de serviços. O Centro 
Multieventos será o palco deste evento, com uma área total estimada de 137 .665,82m2 , 

o local oferece infraestrutura com capacidade para acomodar aproximadamente 20 mil 
pessoas na área delimitada para os shows. O evento proporcionara ao público 
fazendense o retorno das atividades econômicas com a prática de ações culturais, bem 
como aplicação de políticas públicas, com intuito de estimular e manter as tradições 
culturais dos munícipes. Portanto, o evento é uma oportunidade para o resgate de 
atividades coletivas e a valorização das raízes históricas da cidade. Sendo assim, por se 
tratar de um evento de grandes proporções, faz-se necessária a contratação de 
apresentação musical de alcance nacional, proporcionando a população um evento de 
alta qualidade e segurança, para que possamos eternizar esses momentos vivenciados 
pelos nossos munícipes. 

4. JUSTIFICATIVA DA RAZÃO DE ESCOLHA DA DUPLA: 
4.1. A Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo, com o objetivo de 

fortalecer o turismo local, buscando oportunizar a participação de artistas nacionais, 

realizou pesquisa de mercado, cuja justificativa por sua escolha decorre de aspectos 

subjetivos, sobretudo do gosto popular, e das bandas de alcance nacional para fomentar 
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Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande 
Coordenação de Editais e Contratos 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 48/2022 

o evento trazendo as atrações musicais dos gêneros que estariam, previamente, em 
igualdade de reconhecimento. 
4.2. Diante da pesquisa, concluiu-se que o show do cantor "Dell Cavalini" detém notória 
influência (exemplares anexo) musical entre o público, convergindo com a proposta do 
evento "Festa do Paraná edição Expofazenda", que se destaca por ser um evento que 
reúne pessoas da capital e região metropolitana, procura potencializar vínculos 
comunitários e fortalecer o desenvolvimento econômico e turismo regional mantendo a 
cultura das festas e eventos do Município. 
4.3. Ao escolher o cantor "Dell Cavalini" levou-se em consideração as habilidades no 
seu estilo musical, identificando através deste notório reconhecimento musical no 
Brasil. 
4.4. O cantor "Dell Cavalini" tem boa aceitação do público, o referido artista possue 
repertório variado no estilo sertanejo, com um público amplo que abrange diferentes 
faixas etárias. 

5. OBJETIVO: 
5.1. Fomentar o comércio local, por meio da diversidade de atrativos, trazendo visitantes 
que possam consumir e promover, alavancando diferentes setores da economia 
municipal, contribuindo assim com a geração de empregos e renda do Município. 
5.2. Estimular os munícipes para construir um sentido de identidade cultural regional, 
bem como promover a cultura da cidade. 
5.3. Provocar as autoridades locais para a importância e o impacto econômico que 
eventos deste porte podem propiciar para o desenvolvimento da cidade. 
5.4. Valorizar os artistas, comerciantes, feirantes e demais setores econômicos locais. 
5.5. Identificar as demandas e necessidades da população em termos de atrações 
turísticas e econômicas para a cidade. 

6. DA DOCUMENTAÇÃO JURIDICA: 
6.1. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, com data de 
emissão não superior a 60 (sessenta) dias, comprovando que a atividade é condizente 
como objeto licitado. 
6.2. Registro Comercial ou Requerimento do Empresário, no caso de empresa individual. 
6.3.Ato Constitutivo, Estatuto, Contrato Social Consolidado, ou ainda Contrato Social 
juntamente com sua última alteração em vigor, devidamente registrados na Junta 
Comercial em se tratando de sociedades empresariais e, no caso de sociedade por 
ações, estes deverão vir acompanhados dos documentos de eleição de seus 
administradores. 
6.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no Brasil, e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
6.5. Certidão Simplificada, emitida pela Junta Comercial, ou por órgão em que o ato 
constitutivo esteja registrado, que deverá acompanhar a documentação acima aludida 
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Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande 
Coordenação de Editais e Contratos 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 48/2022 

(item 2.1 ou 2.2), comprovando estar o mesmo em vigor, observado o prazo de 60 dias 
de expedição. 
6.6. Inscrição no Registro Civil das pessoas jurídicas, do ato constitutivo e alterações, no 
caso de Sociedades Simples, acompanhada de prova da diretoria em exercício. 

7. DA DOCUMENTAÇÃO FISCAL: 
7.1. Prova de regularidade referente aos Débitos Previdenciários - (INSS - Instituto 
Nacional da Seguridade Social) e Prova de regularidade para com a Fazenda Federal 
(Certidão Conjunta Negativa da Dívida Ativa da União e Receita Federal), através de 
emissão de Certidão Conjunta unificada Negativa ou Positiva com efeitos de negativa de 

débitos relativos aos Tributos Federais e da Dívida Ativa da União; 
7.2. Prova de regularidade referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), demonstrando a situação regular; 
7.3. Prova de regularidade para com a Receita Estadual, da unidade de federação da 

sede da licitante; 
7.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Tributos 
Municipais, emitida pela prefeitura da sede do licitante); 
7.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida gratuita e 
eletronicamente, para comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça 
do trabalho. (As certidões poderão ser requeridas em qualquer destes endereços 
eletrônicos: http://www.tst.jus.br; http://www.cstj.jus.br) 

8. DA OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA: 
8.1 Compromete-se com a realização efetiva do Show do cantor Deli Cavalinia Empresa 
LL Shows Eventos e Promoções Ltda, na data do dia 22/09/2022, às 21 h00min com 
duração aproximada de 01 h30min. 
8.2 Responsabiliza-se pela presença do artista no dia, local e hora marcados, para fazer 
sua apresentação, salvo as situações de caso fortuito ou força maior, que impeçam o 
artista de comparecer, o que ocasionara a escola de outra data para a realização do 
espetáculo. 
8.3 Comprometem-se a executar os serviços como: 
a) Transporte aéreo e terrestre; 
b) diária de alimentação; 
c) hospedagem; 
d) abastecimento de camarim e carregadores; 
e) transporte local (vans ); 
f) impostos ISSQN 
8.4 Respeitar e fazer respeitar a legislação pertinente; 
8.5 Assumir integral e exclusivamente toda a responsabilidade no que diz respeito às 
obrigações fiscais, trabalhistas, previdenciárias e todos os demais encargos que 

porventura venham a incidir; 
8.6 Comprometer-se a executar os serviços de acordo com os prazos estipulados neste 
Termo de referencia; 
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Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande 
Coordenação de Editais e Contratos 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 48/2022 

8.7 Comunicar à Administração, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) 
horas que antecede a data da realização do evento, os motivos que impossibilitem o 
cumprimento do prazo previsto, com a devida c.ompro;vação; 
8.8 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 
exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência, edital ou na minuta de 
contrato; 
8.9 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução 
do contrato. 

9. DA OBRIGAÇÃO DO CONTRATANTE: 
9.1 São dever da contratante, a liberação da realização do espetáculo junto a todos os 
órgãos públicos e entidades de classe, bem como junto às autoridades locais, inclusive o 
pagamento do ECAD. 
9.2 Disponibilizar o Centro Multi Eventos, com toda a estrutura existente em perfeitas 
condições de uso para atender as inalações solicitadas; 
9.3 Fica a cargo de a contratante possibilitar abertura de 2 (dois) acessos externos ao 
parque de eventos; 
9.4 Ficam a cargo de a contratante fornecer os serviços de Plano de Mídia de 
responsabilidade da Contratada; 
9.5 A contratante obriga-se a fornecer boas condições para o desempenho do show, tais 
como, a título exemplificativo: 
a) Palco com estrutura sólida, que comporte equipamento do evento, bem como, que 
possua quadro de força e extintores de incêndio; acesso único aos camarins, seguindo 
rigorosamente o Rinder Técnico da Contratada; 
b) Boa estrutura de camarins e apoio; 
c) Geradores; 
d) seguranças; 
e) Garantia de guarda dos instrumentos desde o período da passagem de som até o 
início do show. 
f) Garantia de que o espetáculo não será perturbado, ficando sob sua responsabilidade a 
permanência de segurança no recinto até o término desde compromisso. 
9.6 Caso houver outro tipo de apresentação artística de qualquer natureza, seja a que 
título for, no mesmo palco, a Produção do Contratado deverá ser informada 
previamente, com no mínimo 15 (quinze) dias de antecedência, e o cronograma de 
horários, passagem de som, início e formato da apresentação, bem como utilização de 
equipamentos, deverá ser definido em comum acordo entre as partes, com a anuência 
da produção técnica do cantor Dell Cavalini. 

10. DA NOVA DATA OU RESCISÃO DO CONTRATO 
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Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande 
Coordenação de Editais e Contratos 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 48/2022 

10.1 Ficam a contratante isenta caso por força maior seja cancelado o show, sem ônus 
ao município, podendo ser reagendado nova data para a realização do show ou 
rescindindo o contrato, ficando a cargo da administração pública a decisão, 
considerando ainda a disponibilidade da agenda dos cantores. 

12. APRESENTAÇÃO DE AMOSTRA: 
12.1.Não há necessidade. 

13. CRONOGRAMA E LOCAL DE ENTREGA: 
13.1. O Show com o cantor Dell Cavalini deverá ter início às 21 h00mindo dia 22 de 
setembro de 2022 no Centro Multieventos, com duração de 01 h30min de apresentação. 

14. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
14.1 O prazo de vigência do contrato objeto deste Termo de Referência será de 90 
(noventa) dias, contados a partir de sua assinatura, com execução no período do 
evento. 
14.2 Após o encerramento do evento e não havendo obrigações contratuais a serem 
cumpridas por ambas as partes. 

15. PAGAMENTO: 
15.1. O pagamento será efetuado, mediante emissão da Nota Fiscal pertinente em 
nome da Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande, acompanhada das certidões 
negativas e atestado de cumprimento de contrato pelo fiscal, sendo efetuado o 
pagamento até 72 horas que antecedem a realização do evento, através de depósito 
bancário: Banco Inter (077) - Agência 0001 - Conta Corrente 22134182-0 - LL Shows 
Eventos e Promoções Ltda - CNPJ 45.641. 711 /0001-83. 

16. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
16.1. As despesas decorrentes do procedimento licitatório por lnexigibilidade ocorrerão 
por conta das seguintes dotações orçamentárias: 

162Dt - O .. o açao rçamen ana: o Igo re d "d 153 UZI O 
Funcional Fonte 

07.01.23.695.0048.2.210-3.3.90.39 . 1000 - OUTROS SERV. DE TERC. P.J 

17. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO: 
17 .1 A fiscalização do contrato estará a cargo do servidor João Gilberto Solano, 
matrícula 349396 como fiscal de contrato, e dos integrantes da Comissão Organizadora. 
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Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande 
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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 48/2022 

18. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

18.1. A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da 
licitação e da contratação é aquela prevista na lei 8666/93. 

19. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR: 
19.1. Segue em anexo as propostas financeiras e documentação. 

20. EQUIPE DE ELABORAÇÃO DO DOCUMENTO. 

Elaborado 26/08/2022. 
g 

Documento assinado digitalmente 

b MARYCEL DE CASTRO GONCALVES DOS SAI 
Data: 13/ 09/ 2022 16:46:45·0300 
Veri fique em https://veri ficador.it i.br 

João Gilberto Solano 
Fiscal de contrato 

Matrícula nº 349396 

Marycel De Castro G. Dos Santos 
Fiscal de gestão 

Matrícula nº 351961 

g ub 
Documento assinado d igitalmente 
JOAO GILBERTO SOLANO 
Data: 13/ 09/ 2022 17:21:49-0300 
Verifique em https://verificador.iti.br 

g .b 
Documento assinado digita lmente 
TIAGO HENRIQUE WANDSCHEER 
Data: 14/ 09/202214:29:58·0300 
Verifique em https://verificador.iti.br 

Tiago Henrique Wandscheer 
Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo 

Decreto 6238/2022 

g ub 
Documento assinado digita lmente 
GEOVANA MARIA CORDEIRO 
Data: 16/09/ 2022 09:26:20·0300 
Veri fique em https:Jíveri ficador .iti.br 

Asslnitdo deforma digital por E1JS .-.NGELA DA SILVA 
EIRJT0:<15303521 680 

ON:c,,:811, -ICJ>-Sm iLou-000001010820335, 
01.P~tariadaR« eita FederaldoBr.ull-FIFB, 

<>u=RFB e-("PF AI, Dll=AC SERASA RFB, 
ou•168B1097000129,ou,.PRESENCIAL. 

cn--EUSAAGElA DA SR.VA BRIT0:0S303S2l680 
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Diário Oficial Eletrônico 
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Cormltru1~·iJo de Crmtruros 

EXTRATO DO CONTRATO W 100/20~• ID 3748 

CONTRATANTE: PREFEmJRA DO MUNICIPIO DE FAZENDA RJO GRANDE: CONTRATADA: LL SHOWS EVENTOS E PROMOÇÕES L TDA; CNPJ: 45.641.711/0001-83: 
OBJETO: Contratação da empresa LL Shows Eventos e Promoções Lida do Show Deli Cavolini' para apresentação no dia 22 de setembro de 2022, às 21h00min com duração aproximada d& 1h30min, a realizar-se no Centro Multíevitntos em alusão a Fesla do Parar.a edição Expofazenda. A contrataçêo da empresa é incx,mpatlvel com a realização de procedlmenlo licilalõfio, conforme carta de exdusivldade, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econõmico e Turismo: 
MODALIDADE: lnex!gibilldade de Udtação n• 48/2022: 
FISCAL: João Gílberto Solano, matrfCUa 349.396; 
PROTOCOLO: 528n/2022: 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 193/2022: 
PRAZO DE VIGl!:NCIA: 90 (noventa) dias contados a partir de sua assinatura; VALOR: R$ 20.000,00 (vinis mil reais); 
DATA DA ASSINATURA: 12/09/2022. 

Coordonaçjo de CotJtratos 

SECRETARIA MUNICIPAL OE ADMINISTRAÇÃO 

Comlssilo Permanente de Licitações 

CONTRATAÇÃO DIRETA 
lnexlglbllidade de Licitação N• 51'2022 

PROTOCOLO: 5226412022 

Objeto: Contrataçáo da Empresa B&D Produçõcs Artisticas LTDA·ME do S/low Naci011al da dupla Brumnho e Oavi para apresentaçao no dia 24/09/2022. às OlhDOmin com duraçao aprnvimada de 1 h30rnin, a realizar-se no Centro Multi Eventos em alusao a Festa 
do Paraná odição Expofazenda, Confonne so!ícitaçáo da SMDET. 

PESSOA JURiDICA: B&O Produções Artlsticas L TOA-ME 

CNPJ: 19.699. 19010001-05 

VALOR: RS 115.000,00 (cento e quinze mil reais), 

lnexigíbilidade de Ucitaçtio, na forma do Art. 25. Ili, da 

AUTORIZAÇÃO: 16/0912022 

SECRETARIA MUNICIPAL OE ADMINISTRAÇÃO 

Comissão Permanente de Lieib.ções 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

Ratl!ico por este termo, a lnexlgibmdade de Uettaçao nº 51/2022, que tem como objeto Contratação da B&D Produções Artlsticas LTOA,ME do Show Nacional da dupla Sruninho a Davi para apresernaçao r:o dia 2410912022, as 01h00min com durar;ao apro:irimada da 1 h30min, e realluir-se no Centro Multi Eventos em a!us5o a Festa do Paraná edição Expofazenda. Conforme solicitação da SMOET, em favor de 8&0 Produções Artiallcas LTOA-ME CNPJ: 19.699.190/0001 ·05, no valor tot.al RS 115.000,00 (cento e quinze mil reais), com base no Art. 25. Ili, da Lei Federal 8.666/93 e de aco«lo com parecer da Procuradoria Jurldica nº 614/2022 e tendo em vista os elementos que instruem o pro1ocolo admln!strativo nº 52264/2022. 

M~ACOA!'lTOtR.) 
MARCOIIClS ~::;"'_,, 
SI.VAOolll~,17=:,or."',.".,_,. 

Marco Antônio Marcondos SIiva 
Prafaito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL OE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO 00 PARANÁ 

HON:Ol OGI\ÇÃO OE UOTAÇÂO 

t~ f ru~'t:1~~n~ Sllv3 
Prt:!l!,!;) t.1m.,,,i;al 

PRfFEmlRA DO MUNIC[PIO OE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

NOVA DATA 
PRJ::CÃO t:LETRÔNICO N•. 7412022 

PROT0COL0~9JSl2022- Prut l~so Adn1inistn1füu n". 1(.4/2022 
Tipu: ~h•nur Prc,çu Por lttm 

OBJ1:.,·o: Aqubiçlln 1.k pl-tln1s 811.~lilliaa, lli11h1hio, GnaiI.~t 011 Cnanitina para manut,nçAo tio !i~Cí:11111 vuiriu, conforme: :,uli..-ilu~o l.la Sccn:txrla Municipal l.lt Oh1'11s Públicas. êdi1al e l;ntrcp da,; pl\lf)OSUl:S disponi,·ds a p:inir de 19i09/Wl2 i5 Ol\:OOh no si10.: v.ww.comp111sno:q;ov.br. Abcriura dM Propos1as 30/0Qf.!0:U iis 09:00h (hocirio do.: Br:isili:iJ no ~;,, •. 1•·1•11 nmmm;osi C•"' hr 

f:w:nd:t RioGr:inck.'PR.16do.:~i.:mbn., dc2022. 

LuisGuilhcrmcR!ldrigues 
Prq:i;,ciroMunicip:i l 

FAZPREV 
lnstituto de Pn.:,·idê11cin Municipul de Fazenda Rio Gr.andc 

ATO DE CONCESSÃO n° 35a/2022 

Processo nº. 217/2D22 

Dispõe sobre a eoncessao de ApQsen1adoria 
por Tempo de Conttibuiç.ão. â serv icOfa 
Roslclei• do Carmo da SIiva. 

Andorson Gabriel Hoshlno. Diretor Presidente do Instituto de Previdolncia Municipal de Fazenda Rio Grande. FAZPREV. u!iando das atribuições que lhe coníere a Lei n• 069, de 21 de dezembro de 2.001 , e: 

Consicerando. o pedido de Aposentadoria por Tempo de Contribuição. form:ilizado pela servidora Roslclela do Carmo da Silva, matricula n" 349572. ca1go professora 40 horas; 

Considerando. Que a solicilaçâo foi protocolada sot> Processo n". 21712022. estando devidamente forrMlizal'lo e cem todos os proccdimen~ regulares; 

Decido que fica concedido nos telTllOS do Artigo 34, 1. complementado pelo Inciso N , alínea ·o· do Artigo 23. d:i Lei Municipal nº. 070. de 21 de dozembro de 2.001. 3 A;:,osentadona por Tempo de Contribuiçllo, Regra Permanente Art.40 - Aposont:idorta por Tempo de ContrtbuiçãÕ (Art. 40 §§ 3 e 17 (Jc Art. 40 • §1°, Ili. a da. CF), o valor do provento i111c~1. ennf0tmc calculo de mOdia dos salários e de RS 2.823,96 (dois mil e oitocentos e vinte e tros roais e novonta e seis centavos), a partir de 13 de setembro de 2022. 

Sendo que o valor do p1ovento sera reajustado na mesma data e lndice que oconer o reajuste dos boneficios do Regime Geral d6 Pievidência Social (Art.40, § 8" da CF, ctcM 15 da Lei Federal 10.88i). 

Fazenda Rio Grande. 15 de setembro de 2022 . 

' ( ,~, 
ANOERSON GABRIEL HOSHINO 

DIRETOR PRESIÕENTE - FAZPREV 
bec;e:,96no~ 
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Rua Jacarandá, 300 - Nações, Fazenda Rio Grande - PR- Fone/Fax: (41)3627.8500 - Res onsável: Robinson Fi ueiredo Lima 


